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Art. 1 º. A Presidente da Comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições le s, 
considerando os te1mos da Resolução 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, Lei 
Municipal nº 1450/2020, Regimento Interno do Conselho municipal de Saúde de Águas 
Lindas de Goiás e o Regimento Eleitoral nos tennos da Resolução nº 014/2023 do 
Conselho Municipal de Saúde de Águas Lindas de Goiás. Convoca as entidades, 
instituições e movimentos sociais representativos dos segmentos de usuários, 
profissionais e trabalhadores da saúde, gestores e prestadores de serviços de saúde 
vinculados ao Sistema Único de Saúde (SUS), para paiticipar do processo de escolha das 
representações da comunidade para compor e exercer o mandato no Conselho Municipal 
de Saúde de Águas Lindas de Goiás para o biênio 2024/2025. 

Parágrafo Único: O presente edital tem o objetivo de regulamentar o processo eleitoral 
para escolha das entidades, instituições e movimentos sociais representativas dos 
segmentos usuários, trabalhadores, e prestadores de serviço em saúde vinculados ao 
Sistema Único de Saúde (SUS) a eleição e indicação das instituições representativas dos 
segmentos para compor o Conselho Municipal de Saúde de Águas Lindas de Goiás para 
o biênio 2024/2025.

Art.2º. As vagas serão distribuídas da seguinte forma: 

I. 50% para as instituições representativas do segmento de usuários, entidades
ou associações comunitárias, confederações, OSCIP's, ONG's e conselho da
comunidade;

II. 25% de instituições representativas do segmento de trabalhadores da área de
saúde;

III. 25% de instituições representativas do segmento dos gestores e prestadores
de serviços de saúde.

§1º . A disponibilidade das vagas obedecerá aos dispositivos do Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Saúde de Águas Lindas de Goiás e da Lei Municipal nº

1450/2020. 

§2º . As instituições representativas dos segmentos de usuários, trabalhadores 
/ �prestadores de serviços de saúde no Sistema Único de Saúde (SUS) deverão indicar .//
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papel timbrado oficial da instituição, com a indicação de um representante titular e seu 
respectivo suplente e documentos confonne art. 3° deste edital. 

§ 1 º. O período das inscrições para composição do Conselho Municipal de Saúde de
Águas Lindas de Goiás será das 00:00hs do dia 1 O de outubro de 2023 às 23horas59 do
dia 24 de outubro de 2023, via e-mail: eleicaoconselhoa12023@gmail.com.

§ 2°

. No oficio a que se refere o caput deste artigo deverão constar os dados cadastrais 
dos indicados conforme formulário de inscrição disponível em anexo deste edital (anexo 
1), devidamente preenchido, que deverá ser encaminhado em arquivo digital no formato 
PDF; 

§ 3°

. As inscrições somente terão validade se oco1Terem nos prazos fixados por este 
edital. 

§4º. A com1ssao eleitoral promoverá o deferimento das inscrições somente das 
instituições, que preencherem os pré-requisitos previstos neste edital; 

§ 5° . Cada instituição, poderá concorrer somente a uma vaga no pleito eletivo;

§ 6º. A relação das instituições, DEFERIDAS a concorrerem a composição do Conselho
Municipal de Saúde de Águas de Goiás será afixada no PLACARD da Prefeitura
Municipal de Águas Lindas de Goiás e do Conselho Municipal de Saúde de Águas Lindas
de Goiás, na data de 25 de outubro de 2023.

§ 7°. A relação das inscrições INDEFERIDAS pela Comissão Eleitoral será afixada no 
PLACARD da Prefeitura Municipal de Águas Lindas de Goiás e do Conselho Municipal 
de Saúde de Águas lindas de Goiás, na data de 25 de outubro de 2023, para conhecimento 
e possíveis recursos. 

Art. 7°. O prazo para interposição de recurso será das 00:0lmin na data de 26 de outubro 
de 2023 às 23:59min do mesmo dia, via e-mail: eleicaoconselhoal2023@gmail.com,

confo1me formulário de recurso disponível em anexo deste edital (anexo 11), devidamente 
preenchido, que deverá ser encaminhado em arquivo digital no formato PDF. 

§ 1º . A Comissão Eleitoral analisará, julgará e publicará o resultado no PLACARD da 
Prefeitura Municipal de Águas Lindas de Goiás e do Conselho Municipal de Saúde de 
Águas Lindas de Goiás, no dia 29 de outubro de 2023. 

Art. 8º . A plenária de eleição das entidades para compor o colegiado do Conselho

½ 
Municipal de Saúde de Águas de Goiás, será realizada no dia 30 de outubro de 2023, das 

Y 

y
9 (nove) horas às 12 (doze) horas. 
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